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TRIBUNAL PLENO 
EDITA-PAUTA 

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador RICARDO RODRIGUES 
CARDOZO, nos termos do artigos 7º, 8º e 10, IV do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, torna 
público aos Excelentíssimos Desembargadores e demais interessados que foi CONVOCADA sessão virtual do Tribunal Pleno para o 
período de 04 a 06 de junho de 2024, com a seguinte pauta: 
 
1 (uma) vaga de Membro Titular do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro – Classe Juiz de Direito, nos termos do 
art. 25, I, “b”, do Código Eleitoral, em razão do pedido de aposentadoria do Juiz de Direito Gerardo Carnevale Ney da Silva, a partir 
de 1º de junho de 2024 (Processo SEI nº 2024-06052732). Candidatos inscritos: Juiz de Direito André Côrtes Vieira Lopes, Juiz de 

Direito Marcelo Menaged e Juiz de Direito Rafael Estrela Nóbrega. 
 
DA SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO E DA VOTAÇÃO. 
 
1. A sessão será virtual, realizada em ambiente eletrônico, por meio do sistema eVOTO, com início às 10h do dia 04 de junho e 
término às 23h59min do dia 06 de junho de 2024; 
 
2. A votação será secreta, nos termos do art. 120, §1º, I, b, da Constituição da República; 
 
3. Quórum: maioria simples, nos termos do art. 178, §1º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
 
4. São eleitores os Desembargadores integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
 
5. O resultado final da votação será publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 

 
Rio de Janeiro, 28 de maio de 2024. 

 
 

Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL Nº 5/2024 
COMISSÃO DE GESTÃO DE CONHECIMENTO 
Presidente: DESEMBARGADOR CHERUBIN HELCIAS SCHWARTZ JÚNIOR 
Organização: Serviço de Pesquisa, Análise e Publicação da Jurisprudência da Divisão de Organização de Acervos de 
Conhecimento - dicac@tjrj.jus.br 
Rua Dom Manoel, 29, 2º andar, sala 207 
 
Ementa número 1 
IMPORTUNAÇÃO SEXUAL 
EMPREGADOR 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS 
JUSTIFICATIVA DO AUMENTO DA PENA BASE 
EMENTA: APELAÇÃO - IMPORTUNAÇÃO SEXUAL - ART. 215-  A, DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - PENA   DE 01 
ANO E 06 MESES DE RECLUSÃO - REGIME ABERTO -   SANÇÃO  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  SUBSTITUÍDA  POR   RESTRITIVA  DE  
DIREITOS  -  IMPOSSIBILIDADE  DE   ABSOLVIÇÃO  POR  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  -   MATERIALIDADE  E  AUTORIA  

DEMONSTRADAS  -  O   APELANTE,  EMPREGADOR DA VÍTIMA, PASSOU A MÃO EM   SEU  SEIO  E  COLOCOU  A  MÃO  DELA  EM  
SEU  ÓRGÃO   GENITAL  -  VERSÃO  APRESENTADA  PELO  APELANTE   ISOLADA  DO  CONJUNTO  PROBATÓRIO  -  DEPOIMENTO  
DA   OFENDIDA  DE  ACORDO  COM  DECLARAÇÕES  DO  SEU  EX-  MARIDO,  QUE  OUVIU  DA  LESADA  TUDO  QUE  LHE   
OCORRERA - NOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL,   OS  DEPOIMENTOS  DAS  VÍTIMAS  SE  REVESTEM  DE  MAIOR   
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